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REFER assumiu a natureza de Entidade Pública Reclassificada e foi 
integrada no setor público administrativo, sendo equiparada a serviço 
e fundo autónomo;

Considerando que, de acordo com o estabelecido no artigo 45.º da 
mencionada Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), os compromissos 
que deem origem a encargos plurianuais apenas podem ser assumidos 
mediante prévia autorização, a conceder por portaria conjunta das Fi-
nanças e da Tutela, salvo se excecionados nos casos previstos no n.º 2 
do mesmo artigo;

Considerando que o procedimento para o “Ramal do Porto de 
Aveiro — Eletrificação do Ramal Ferroviário de Acesso ao Porto de 
Aveiro — Prestação de Serviços de Gestão, Coordenação, Fiscaliza-
ção e Coordenação de Segurança em Obra” tem execução financeira 
plurianual, torna -se necessária a publicação no Diário da República 
de uma portaria de extensão de encargos dos Ministros de Estado e 
das Finanças e da Economia, nos termos do n.os 1 e 2 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável ex vi do citado n.º 5 
do artigo 2.º da LEO;

Considerando que a prestação de serviços em causa tem um preço base 
de € 420.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que o início do procedimento para o “Ramal do Porto 
de Aveiro — Eletrificação do Ramal Ferroviário de Acesso ao Porto de 
Aveiro — Prestação de Serviços de Gestão, Coordenação, Fiscalização 
e Coordenação de Segurança em Obra” ainda não ocorreu e que o 
prazo de execução abrange o período compreendido entre os anos de 
2014 a 2015.

Torna -se, assim, necessário proceder à repartição plurianual do en-
cargo financeiro resultante do contrato a celebrar, nos anos económicos 
de 2014 e 2015;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto, nos termos con-
jugados, do n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na 
sua atual redação e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças 
e pelo Ministro da Economia, o seguinte:

1.º

Fica a REFER, E.PE. autorizada a proceder à repartição de encargos 
relativos à execução do contrato para o “Ramal do Porto de Aveiro — Ele-
trificação do Ramal Ferroviário de Acesso ao Porto de Aveiro — Presta-
ção de Serviços de Gestão, Coordenação, Fiscalização e Coordenação 
de Segurança em Obra” até ao montante global de € 420.000,00, ao qual 
acresce IVA à taxa legal em vigor.

2.º

Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato acima 
referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder estes 
valores em cada ano económico:

a) Em 2014 — € 90.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

b) Em 2015 — € 330.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em 
vigor.

3.º

O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do 
saldo apurado no ano anterior.

4.º

Os encargos financeiros resultantes da execução do presente di-
ploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da REFER, 
E.PE.

5.º

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

Por delegação de competências, nos termos, respetivamente, dos 
despachos n.º 9459/2013 e 12100/2013.

13 de junho de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do Or-
çamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
das Infraestruturas, Transportes e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes 
da Silva Monteiro.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA

Gabinetes do Ministro da Educação e Ciência 
e da Secretária de Estado do Tesouro

Despacho n.º 8082/2014
Considerando que o n.º 2 do artigo 144.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 

31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2014, estabe-
lece que a declaração de suficiência orçamental e de cativação de verbas, 
necessária à instrução do pedido de fiscalização junto do Tribunal de 
Contas do cabimento orçamental de atos e contratos, deve ser aprovada 
pelos órgãos de tutela da entidade fiscalizada;

Considerando que as empresas públicas e as entidades públicas empre-
sariais estão sujeitas à jurisdição e ao controlo financeiro do Tribunal de 
Contas, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto, na sua redação atual, que aprova a Lei de Organização 
e Processo do Tribunal de Contas, bem como nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 26.ºdo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, que 
aprova o regime jurídico do setor público empresarial (RJSPE);

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem a natureza de pessoa 
coletiva de direito público de natureza empresarial dotada de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, e rege -se pelo regime jurídico 
aplicável às entidades públicas empresariais nos termos do n.º 1 do 
artigo 1.º e do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e dos seus Estatutos, 
aprovados pelo mesmo diploma;

Considerando que, nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, 
de 2 de abril, a tutela económica e financeira da Parque Escolar, E. P. E., 
é exercida pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da educação e, sem prejuízo do regime jurídico aplicável às 
E. P. E., compreende, designadamente, o poder de autorizar os demais 
atos nos termos da legislação aplicável que necessitem de aprovação 
tutelar, conforme previsto na subalínea xiii) da alínea d) do referido 
artigo 10.º;

Considerando que, de acordo com a alínea q) do n.º 1 do artigo 8.º 
dos Estatutos da Parque Escolar, E. P. E., compete ao conselho de admi-
nistração acompanhar a execução do orçamento, aplicando as medidas 
destinadas a corrigir os desvios em relação às previsões realizadas e 
considerando que a despesa está devidamente cabimentada e com a 
declaração de suficiência orçamental e nada obsta a que seja aprovada 
essa declaração, que identifica o seu autor, nominal e funcionalmente;

Assim:
Ao abrigo do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fe-

vereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e no que 
à Secretária de Estado do Tesouro se refere, no uso das competências 
delegadas pelo Despacho n.º 11841/2013, de 6 de setembro, de S. Ex.ª 
a Ministra de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 176, de 12 de setembro, e de acordo com o estabelecido pelo 
n.º 2 do artigo 144.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, determina-
-se aprovar a declaração de suficiência orçamental e de cativação de 
verbas relativa ao contrato n.º 13/3034/CA/C de Prolongamento da 
Prestação de Serviços de Gestão e Fiscalização da Empreitada e Coor-
denação de Segurança da Obra de Modernização da Escola Secundária 
de Augusto Gomes, em Matosinhos, pela Parque Escolar, E. P. E., no 
montante de 146.490,12€ (incluindo o IVA) para o ano de 2014.

16 de junho de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato. — A Secretária de Estado do Tesouro, 
Maria Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco.
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 Despacho n.º 8083/2014
Considerando que o n.º 2 do artigo 144.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 

31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2014, estabe-
lece que a declaração de suficiência orçamental e de cativação de verbas, 
necessária à instrução do pedido de fiscalização junto do Tribunal de 
Contas do cabimento orçamental de atos e contratos, deve ser aprovada 
pelos órgãos de tutela da entidade fiscalizada;

Considerando que as empresas públicas e as entidades públicas empre-
sariais estão sujeitas à jurisdição e ao controlo financeiro do Tribunal de 
Contas, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto, na sua redação atual, que aprova a Lei de Organização 
e Processo do Tribunal de Contas, bem como nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, que 
aprova o regime jurídico do setor público empresarial (RJSPE);




